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JOSÉ GUSTAVO BRAGA COLUCI, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PORTO FERREIRA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

 
 
RESOLVE:  
 
 
Conceder ao Servidor Paulo Ricardo 

Mutinelli, portador do R.G. 44.655.819-9, funcionário 
efetivo da Câmara Municipal no cargo de Assessor 
Legislativo, 30 (trinta) dias de licença prêmio a serem 
gozadas no período de 25/06/2019 a 24/07/2019. 

 
 
REGITRE-SE E CUMPRA-SE. 
DÊ CIÊNCIA AOS INTERESSADOS. 

 
 
Secretaria da Câmara Municipal de Porto Ferreira, 

19 de junho de 2.019 
 

 
 

JOSÉ GUSTAVO BRAGA COLUCI 
PRESIDENTE 

   

 

MISSÃO 
 

O Diário Oficial do Poder Legislativo foi criado 
com o intuito de dar publicidade e maior 
transparência aos atos oficiais da Câmara 
Municipal de Porto Ferreira. Publicado 
exclusivamente no portal 
www.camaraportoferreira.sp.gov.br, é uma 
ferramenta totalmente eletrônica e sustentável, 
que respeita o Meio Ambiente e os recursos 
públicos, otimizando a comunicação entre o 
Poder Legislativo e a população. 
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JOSÉ GUSTAVO BRAGA COLUCI, 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PORTO FERREIRA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

 
 
RESOLVE:  
 
 
Conceder ao Servidor José Gomes da 

Silva Filho, portador do R.G. 23.371.406-6, 
funcionário efetivo da Câmara Municipal no cargo de 
Contador, 15 (quinze) dias de licença prêmio a 
serem gozadas conforme abaixo, tendo em vista o 
interesse da Administração: 

 

QTDE. DIAS INÍCIO FINAL 

10 15/07/2019 24/07/2019 

05 12/08/2019 16/08/2019 

 
 

REGITRE-SE E CUMPRA-SE. 
DÊ CIÊNCIA AOS INTERESSADOS. 

 
    
Secretaria da Câmara Municipal de Porto Ferreira, 

24 de junho de 2.019. 
 
 

 
JOSÉ GUSTAVO BRAGA COLUCI 

PRESIDENTE 
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